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Resumo  

Este estudo investiga o crescimento do número de vendedores ambulantes nas grandes cidades 

brasileiras, compreendendo-o como reflexo da desigualdade estrutural. Adota-se abordagem 

jurídico-sociológica, de natureza qualitativa, com revisão bibliográfica e documental em direito 

do trabalho, economia e justiça social. Considera-se que a permanência na informalidade 

decorre não apenas de necessidades econômicas imediatas, mas da ausência de políticas 

públicas inclusivas, do aumento da pobreza e da exclusão social. Argumenta-se que a 

informalidade é estrutural e perpetua vulnerabilidades. Busca-se, assim, propor alternativas 

jurídicas e políticas que promovam inclusão produtiva, evitando criminalizar trabalhadores e 

assegurando-lhes dignidade no espaço urbano. 
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Abstract  

This study investigates the growth in the number of street vendors in major Brazilian cities, 

understood as clear evidence of structural inequality. A socio-legal, qualitative approach is 

adopted, with bibliographic and documentary review in labor law, economics, and social 

justice. It is considered that persistence in informality results not only from immediate 

economic needs but also from the absence of inclusive public policies, the continuous increase 

in poverty, and social exclusion. It is argued that informality is structural and perpetuates 

historical vulnerabilities. Thus, the study proposes effective legal and policy alternatives that 

promote productive inclusion while ensuring dignity in urban spaces. 

Keywords: Urban informality; social mobility; street vendors; social exclusion; public 

policies. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

O tema da pesquisa é a análise da realidade socioeconômica e jurídica que condiciona 

inúmeros cidadãos ao trabalho informal, em especial o ambulante, como forma de 

sobrevivência que não lhes permite ascender socialmente com empregos mais seguros e 

financeiramente estáveis. O estudo busca apurar os fatores jurídicos, sociais e econômicos que 

explicam o ingresso e a permanência dos vendedores ambulantes na informalidade nas grandes 

cidades brasileiras, bem como as barreiras que dificultam a transição para a formalidade. 

 Nesse cenário, há uma preocupante naturalização de símbolos da miséria nos centros 

urbanos, como sujeira, pessoas em situação de rua e crianças revirando o lixo, revelando uma 

cegueira deliberada da sociedade, já que entre os elementos que mais incomodam os cidadãos 

estão justamente aqueles que expõem essas mazelas: os vendedores ambulantes. Por 

interagirem diariamente com a população, esses trabalhadores rompem a ilusão de conforto das 

grandes cidades, revelando-se parte viva e pulsante dos impasses civis que permeiam a 

experiência urbana, sofrendo estigmas sociais profundos (Moradores..., 2017) que soterram 

ainda mais suas possibilidades de exercício pleno e digno da cidadania. Retrato do desemprego 

no Brasil, eles são muito mais do que uma massa economicamente vulnerável: são vítimas de 

circunstâncias que ditam, social e historicamente, seu lugar à margem da empregabilidade 

(Jakobsen et al., 2000, p. 9), recorrendo à venda autônoma pela urgência de sobrevivência, 

mesmo diante da precariedade cotidiana, dos riscos das ruas e da instabilidade financeira que 

impede qualquer possibilidade de ascensão social.  

Nesse sentido, a Pnad Contínua, apurada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), registrou taxa de informalidade de 38,9% no mercado de trabalho no 

trimestre até outubro de 2024. Nos polos urbanos, grande parte dessas pessoas recorre ao 

trabalho ambulante, como em São Paulo, segundo o Mapa do Trabalho Informal (2000, p. 9), 

que identifica semelhanças no perfil desses trabalhadores quanto à baixa escolaridade, condição 

financeira precária e raça. Diante desse quadro, a pesquisa adotou a vertente metodológica 

jurídico-social, conforme a classificação de Gustin, Dias e Nicácio (2020), sendo o tipo 

genérico jurídico-projetivo, o raciocínio predominantemente dialético e o gênero teórico-

bibliográfico, permitindo uma análise aprofundada sobre o aumento de trabalhadores 

ambulantes em paralelo ao agravamento da pobreza no Brasil e desmembrando diferentes 

aspectos jurídico-sociais envolvidos no fenômeno. 

 



2. POBREZA E INFORMALIDADE   

 

A Pnad Contínua apurou, em 2023, que 40,7% dos entrevistados trabalhavam 

informalmente. Ademais, a pesquisa identificou que 65,6% dessa massa não tinham qualquer 

instrução ou, pelo menos, tinham o ensino fundamental incompleto. Constatou-se, ainda, que, 

da massa total de trabalhadores informais, aqueles que se autodeclaravam pretos ou pardos 

somavam 45,8% do grupo (IBGE, 2023). 

Esses dados ilustram o perfil médio dos trabalhadores informais: pessoas não-brancas 

e com baixa escolaridade. A partir disso, percebe-se uma correlação entre as condições raciais 

e socioeconômicas dos indivíduos e sua tendência à busca de alternativas à formalidade, o que 

serve de indicativo de que enfrentam dificuldades para ingressar nela. Desse modo, o trabalho 

informal se torna uma alternativa para grupos sociais que são historicamente excluídos, como 

confirma Jessé Souza em sua magnum opus “A ralé brasileira” (2009) por meio da 

demonstração de que a desigualdade social no Brasil é sustentada por mecanismos estruturais 

de imobilismo social. 

Em sua análise, a maioria dos trabalhadores informais pertence a uma massa que 

chama de “ralé estrutural”, classe sem identidade própria. Ela, cuja experiência é permeada de 

segregações, sobretudo o racismo estrutural e a desigualdade de gênero, é, segundo Souza, 

fadada, desde tenra idade, a viver com a qualidade de vida precária de seus antepassados e de 

propagá-la às futuras gerações com pouquíssima possibilidade de ascensão de camada social, 

uma vez que, excluídos da formalidade, buscam formas alternativas de sobrevivência, como o 

trabalho ambulante, e passam a desprezar sistemas normativos, especialmente laborais. 

Segundo o Mapa do Trabalho Informal (Jakobsen et al, 2000, p. 9), “o crescimento da 

informalidade é acompanhado pelo declínio do número de trabalhadores com carteira de 

trabalho assinada e pelo crescimento dos que trabalham sem registro”. Sendo assim, a 

informalidade, no Brasil, infla por meio de um efeito dominó: com a falta de políticas públicas 

voltadas à correção de desigualdades sociais, continuará havendo cidadãos não qualificados 

para o mercado de trabalho e, se decidirem ingressar nele, rejeitados por preconceitos 

enraizados socialmente, sobretudo o racismo e a misoginia (Vahdat et al., 2022, p. 116 - 117). 

Por conseguinte, essas pessoas terão de recorrer a empregos instáveis. Esses ofícios, 

eventualmente, se tornam insustentáveis ou para os próprios trabalhadores, em virtude da 

insuficiência na cobertura dos gastos, ou para os empregadores, cujos negócios, muitas vezes, 

também fogem à legalidade (Vahdat et al., 2022, p. 115) e, logo, não têm as proteções legais 

empresariais nem sofrerão sanções normatizadas caso neguem indenização a seus funcionários 



quando forem desligados graças ao fato de tais empreendimentos serem sequer observados pela 

lei como empresas de fato, isto é, de acordo com as normas prescritas por ela. Com isso, a 

pobreza aumenta proporcionalmente a essa drástica queda de poder aquisitivo, já que esses 

serviços substitutivos geram receita não apenas pequena, mas ocasional, e não constante, como 

acontece com os salários nas empresas regularizadas. Por fim, mais e mais pessoas se veem 

forçadas a obter a quantia necessária para a sobrevivência de mais um dia. 

Visto isso, infere-se que as tendências à informalidade partem de uma falta de inclusão 

social pregressa, sobretudo no que tange a exclusões estruturais, como a discriminação racial, 

a desigualdade de gênero e a perpetuação da pobreza no sistema produtivo vigente (VAHDAT 

et al., 2022, p. 18). No entanto, uma vez que a ambulação não permite qualquer ascensão social 

ou superação dessas segregações, aumenta-se em um ritmo alarmante o grupo da “ralé”, cuja 

falta de identidade e apartamento da comunidade, numa visão de “não-ser” social, soterra seus 

membros cada vez mais sob condições de vida precárias e os afasta da garantia de direitos 

básicos que a formalidade os traria.  

3. BARREIRAS PARA A FORMALIZAÇÃO 

Enquanto “uma classe inteira de indivíduos, não só sem capital cultural nem 

econômico em qualquer medida significativa, mas desprovida [...] das precondições sociais, 

morais e culturais que permitem essa apropriação” (Souza, 2009, p. 21), a “ralé” que cresce 

com a falta de políticas públicas de inclusão produtiva e com a invisibilidade normativa 

deliberada sobre vendedores ambulantes se distancia cada vez mais da segurança trazida pela 

formalidade laboral por ser sequer classe trabalhadora tradicional, o proletariado, pois é 

percebida como "subgente". Graças a essa subalternização de sua cidadania, essas pessoas 

encontram barreiras progressivamente mais difíceis ao alcance da formalidade, ao ponto que, 

se já não o houverem renunciado sem qualquer tentativa pela falta de esperança dada sua 

condição social, desistiram por completo dele, como explica Singer (2000, p.12) ao afirmar 

que “os mercados do trabalho informal são o desaguadouro de toda a força de trabalho que 

desistiu de procurar emprego ou deixou de contar com suporte material para fazê-lo”. 

              Sob a perspectiva de que os infortúnios sociais que condicionam certas camadas do 

corpo civil ao trabalho informal têm força o suficiente para que essas pessoas se insiram à 

margem da empregabilidade, fica evidente que também são coercitivos o bastante para as 

manterem nessa situação, o que perpetua seu estado de informalidade. É nesse viés que 

Menezes (2012, p. 1)  



São muitas as razões que levam as pessoas à informalidade. Uma das 

principais surge do descompasso existente entre as exigências do mercado de 

trabalho formal e as condições de qualificação, de disciplina e de hábitos de 

parte substancial da mão de obra. Não se pode negar que a impossibilidade de 

encontrar um emprego formal e/ou a perspectiva de baixos salários 

condicionam a formação de relações econômicas informais. Mas, ainda que a 

entrada na informalidade possa ser voluntária ou involuntária, muitas vezes, 

as pessoas escolhem permanecer na informalidade como forma de vida e não 

como momento de espera de oportunidades no mercado formal. (Menezes, 

2012, p.1) 

Dentre as motivações centrais para a informalidade, como já apurado, destaca-se a 

discrepância entre as demandas do mercado profissional e as condições de capacitação, 

comportamento e práticas de uma parcela significativa da força laboral. Além dessa razão, outra 

marcante é a dificuldade do setor empregador em disponibilizar ocupações formais ou, quando 

estas são obtidas, da frustração com remunerações reduzidas e ausência de perspectivas de 

progressão profissional. Nesse prisma, Jessé Souza (2009) explora esse ressentimento como 

uma das causas para a permanência na informalidade: o trabalho formal, por requerer garantias 

individuais por toda a vida negadas à “ralé”, como boa educação, senso crítico cultural e 

político conhecimento de seus próprios direitos e até mesmo boa saúde, compromete os meios 

alternativos de lucro dessas pessoas por colocá-las vulneráveis aos requisitos formais. Com 

isso, retira-se o senso de autoridade que elas têm sobre o exercício autônomo de vendas que 

correspondam diretamente às suas lacunas de sustento, o que torna a vida “dia após dia”, nas 

palavras do autor, um hábito. Isso fixa a permanência nesse modelo de labor. 

              Todavia, ainda que o ingresso na informalidade ocorra de forma opcional ou 

compulsória, em diversos casos, os sujeitos optam por nela permanecer como meio de 

subsistência. Sobre essa dinâmica, Menezes e Dedecca (2012) apontam que  

A estrutura ocupacional da informalidade é complexa e heterogênea, mas, 

pelo menos para muitas pessoas, ela oferece muitas possibilidades. É natural, 

portanto, que muitos indivíduos prefiram ficar na informalidade, exatamente 

porque aí encontram suas melhores oportunidades de trabalho e renda; outros 

tantos, por não disporem dos requisitos necessários ao mercado formal, 

acabam ficando na informalidade por absoluta falta de alternativa; e, outros 

ainda entram e saem da informalidade conforme as altas e baixas conjunturais 

do nível da atividade econômica como um todo. (Menezes; Dedecca, 2012, 

p.16) 

 Como há a preferência pela permanência na informalidade, a inserção dos ambulantes 

no mercado de trabalho formal ocasional e precária ou, a mais comum, ausente reflete o que 

Castel (1998, p. 17) define como “desfiliação progressiva” — uma perda gradual dos vínculos 



formais com o trabalho e com os dispositivos de proteção social. O autor ainda reforça que “a 

exclusão é, em primeiro lugar, uma perda de posição no universo do trabalho e, em 

consequência, a perda do lugar no universo das proteções” (1998, p. 13). A partir dessa visão, 

fica clarividente a necessidade de ações governamentais coordenadas de profunda 

transformação social para solução do problema a longo prazo, mas, em vista da urgência do 

problema e da ameaça da pobreza, é necessário já que, numa lógica capitalista, “a construção 

da cidadania está intrinsecamente ligada ao trabalho formal” (Castels, 1998, p. 15) 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

Diante do exposto, a pesquisa evidenciou que o comércio ambulante constitui 

expressão concreta das desigualdades históricas que atravessam a sociedade brasileira. Sua 

permanência em condições precárias, exposta a riscos constantes à saúde e à segurança, revela 

tanto a insuficiência das políticas públicas de inclusão produtiva quanto a deliberada 

invisibilidade normativa que recai sobre esses trabalhadores. Observou-se que a intensificação 

da atividade não decorre apenas da necessidade econômica imediata, mas da ausência de 

políticas estatais voltadas à melhoria das condições de vida de populações socialmente 

vulneráveis. Embora economicamente ativos, esses cidadãos permanecem à margem da 

proteção jurídica, sendo muitas vezes tratados como empecilho ao desenvolvimento urbano, o 

que inviabiliza sua ascensão social e fere sua dignidade cidadã.  

Constatou-se, ainda, que a ideia de formalidade, concebida como ideal de estabilidade, 

contribui para a exclusão, pois se mostra inatingível diante da falta de políticas que facilitem o 

acesso à regularização ou ofereçam incentivos compatíveis com a realidade desses 

trabalhadores. Os resultados permitem concluir que a expansão e a perpetuação do comércio 

ambulante expressam a negligência do Estado, que naturaliza essa situação de indigência 

laboral e ignora a necessidade de políticas jurídicas e sociais capazes de promover verdadeira 

inclusão produtiva. 
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